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Tribunal Superior do Trabalho

Presidência

TST- 11587/83
(ES- 072/83)

PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO

REQUERENTES - MADEL MALCON S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E IN­
VESTIMENTOS E FICRISA AXELRUD S/A - FINANCIAMEN­
TO, CRÉDITO E INVESTIMENTOS. 
Advogado - Dr. Víctor Russomano Jr.

REQUERIDO - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BAN 
CÁRIOS DE PORTO ALEGRE.

49 Região.
DESPACHO

1. MADEL MALCON S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTOS E INVESTIMENTOS 
E FICRISA AXELRUD S/A - FINANCIAMENTO, CRÉDITO E INVESTIMEN -
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TOS requerem seja atribuído efeito suspensivo ao recurso ordi. 
nário interposto contra Acórdão proferido no processo TRT-DC- 
4801/82.

0 Egrégio Regional homologou o acordo firmado entre o Sus- 
citante e a Suscitada BANRISUL FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FI­
NANCIAMENTO E INVESTIMENTOS e, posteriormente, decretou em Te 
lação às Suscitadas remanescentes as mesmas condições do acor 
do homologado.

A orientação da Presidência ao examinar os pedidos de efeji 
to suspensivo, seguindo o entendimento do Pleno deste Tribu - 
nal, tem sido no sentido de manter a decisão regional quando 
adota o acordo para os não-acordantes, guardando, desse modo, 
uma uniformidade entre os integrantes da mesma área geo-econõ 
mica.
2. Na hipótese, contudo, algumas das condições deferidas são 
consideradas inconstitucionais pela Excelsa Corte, motivo pe­
lo qual estão a merecer efeito suspensivo, a saber:

2- SALÁRIO DE INGRESSO;
6- GRATIFICACAO SEMESTRAL;
8- ABONO DE PONTO PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES;

10- ESTABILIDADE PROVISÕRIA PARA 0 EMPREGADO EM IDADE DE 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO MILITAR.

3. Além dessas, concedo o efeito requerido também ãs cláusu - 
las seguintes:

TAXA DE PRODUTIVIDADE:
0 Tribunal Regional concedeu o aumento no percentual de 

6,5Z, contrariando iterativa jurisprudência desta Corte Supe­
rior.

Suspendo na parte que excede a 4Z.
ABONO DE PONTO AOS EMPREGADOS QUE EXERCEM MANDATO SINDICAL: 
Trata-se de matéria regulada em lei, e, da maneira como foi 

concedida, é "contra legem".
4. Pelo exposto, defiro o pedido em relação ãs cláusulas 1 (
em parte); 2, 6, 7, 8 e 10.

Publique-se e oficie-se ao Tribunal Regional do Trabalho da 
4? Região.

Brasília, 30 de junho de 1983.

RECORRIDO: SINDICATO DOS PROFISSIONAIS DE ENFERMAGEM, TÉCNICOS 
DUCHISTAS, MASSAGISTAS E EMPREGADOS EM HOSPITAIS E CASAS DE 
SAÚDE DA CIDADE DE SALVADOR.
Advogado: Dr. Jairo Rosas dos Santos

DESPACHO
"Junte-se. Diga a parte contrária.Publique-se.

Em 30 de junho de 1983.As. PRATES DE MACEDO. Ministro Relator?

SETOR DE RECURSOS
RECURSO EXTRAORDINÁRIO PARA O COLENDO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
vista por 05 (cinco) dias ao RECORRIDO para IMPUGNAR

E.AI-3726/80-Recorrente: ESTADO DO AMAZONAS. Recorridas: MARLI 
PINHEIRO CARVALHO e OUTRA. Ao Dr. Ivo Evangelista de Avila.

E.AI-3891/80-Recorrente: ESTADO DO AMAZONAS. Recorridas: NORMA 
GOMES LUIZ e OUTRAS. As Recorridas.

E.AI-4506/80-Recorrente: ESTADO DO AMAZONAS. Recorridas: SEBAS 
TIANA DOS SANTOS MARQUES e OUTRA. Ao Dr. Ivo Evangelista de X 
vila.

E.AI-4542/80-Recorrente: ESTADO DO AMAZONAS. Recorrida: ÉDITA 
DA SILVA LOPES. Ao Dr. Ivo Evangelista de Avila.

E.AI-328/81-Recorrente: ESTADO DO AMAZONAS. Recorrida: EDITH 
MONTE AZEVEDO CARIOCA. A Recorrida.

E.AI-396/81-Recorrente: ESTADO DO AMAZONAS. Recorridas: BELMAR 
MORTE DA COSTA e OUTRA. Ao Dr. Ivo Evangelista de Avila.

COQUEIJO COSTA
Ministro Vice-presidente, no 

exercício da Presidência.

E,AI—638/81—Recorrente: 
NIA FREIRE DE ALMEIDA e

ESTADO DO AMAZONAS. Recorridas: FILOGÊ 
OUTRA. Ao Dr. Ivo Evangelista de Avila

E.AI-641/81-Recorrente: ESTADO DO AMAZONAS. Recorridas: MARIA

ATO-GP-N9-66/83
DAS GRAÇAS FERREIRA DE BARROS e OUTRAS. Ao Dr. Ivo Evangelista 
de Avila.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, no uso de 
suas atribuições legais e regimentais estabelecidas no ípciso XI, do 
artigo 18, do Regimento Interno, e tendo em vista a Resolução Adminis 
trativa n9 60/83 e o constante do processo n9 TST-5.580/83,

E■AI-687/81-Recorrente: ESTADO DO AMAZONAS. Recorrida: JALERTE 
ALVES COECHO. Ao Dr. Ivo Evangelista de Avila.

RESOLVE E.AI-689/81-Recorrente: ESTADO DO AMAZONAS. Recorridas:WALDERI 
ZA ANGELO BARRETO E SILVA. Ao Dr. Ivo Evangelista de Avila.

Tornar sem efeito a nomeação de JOANA MOREIRA DE MELO , 
aprovada em concurso público para exercer o cargo da Categoria Funcio 
nal de Técnico Judiciário, Classe "A", Referência NS.7, do Quadro Per 
manente de Pessoal da Secretaria deste Tribunal, de que trata o Ato n? 
GP-25/83, publicado no Diário da Justiça de 21 de março do corrente 
exercício, em virtude de haver expirado o prazo para posse.

Publique-se no D.J.
Brasília-DF, 04 de julho de 1983.

MOZART VICTOR RUSSOMANO 
Ministro Togado no exercício da 

Presidência do Tribunal Superior do Trabalho

AT0-GDG-GP-N9 67/83

0 PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, no uso de 
suas atribuições legais e regimentais estabelecidas no inciso XI, do 
artigo 18, do Regimento Interno, e tendo em vista a Resolução Adminis 
trativa n9 61/83,

RESOLVE

Nomear BENVINDA ALVES DE ABREU, candidata habilitada em 
concurso público, para exercer em caráter efetivo, nos termos do arti 
go 12, inciso II e artigo 13, da Lei n9 1.711/52, o cargo da Categoria 
Funcional de Técnico Judiciário, Classe "A", Referência NS.7, do Qua. 
dro Permanente de Pessoal da Secretaria deste Tribunal, em vaga decor- 
te da progressão funcional de Beatriz Helena de Freitas Ferraz.

Publique-se no D.J.
Brasília-DF, 04 de julho de 1983.

MOZART VICTOR RUSSOMANO
Ministro Togado no exercício da

Presidência do Tribunal Superior do Trabalho

E.AI-815/81-Recorrente: ESTADO DO AMAZONAS. Recorrida: ALEGRIA 
BRAGA DA SILVA. Ao Dr. Ivo Evangelista de Avila.

E.AI-859/81-Recorrente: ESTADO DO AMAZONAS. Recorridos:FRANCIS
CO MELO MESQUITA e OUTROS. Ao Dr. José Coelho Maciel.

E.AI-861/81-Recorrente: ESTADO DO AMAZONAS. Recorridas .-CECÍLIA 
DA SILVA TAVARES e TEREZA BRAGA GOMES. Ao Dr. José Coelho Maci 
el.

E.AI-901/81-Recorrente: ESTADO DO AMAZONAS. Recorrida: ANA MA 
RIA PEREIRA DE SOUZA. Ao Dr. José Coelho Maciel., e. Ivo Evange­
lista de Avila

E.AI-903/81-Recorrente: ESTADO DO AMAZONAS. Recorrido:LOURIVAL 
DO RODRIGUES DE SOUZA. Ao Recorrido.

E.AI-904/81-Recorrente: ESTADO DO AMAZONAS. Recorridos: JORGE 
LIMA DO NASCIMENTO e OUTROS e CILENE MARTINS LIMA. Ao Dr. José 
Coelho Maciel e Outro.

E.AI-958/81-Recorrente: ESTADO DO AMAZONAS. Recorridas: WALDELI 
RA OLINDA RAMALHO e OUTRAS. Ao Dr. Ivo Evangelista de Avila.

E.AI-959/81-P.e corrente: ESTADO DO AMAZONAS. Recorrido:WALDEMAR 
PALMA LIMA. Ao Dr. José Coelho Maciel.

E.AI-960/81-Recorrente: ESTADO DO AMAZONAS. Recorridos: JOSÉ 
Dl TOMENASO DONAdio e OUTRO. Ao Dr. José Coelho Maciel.

E.AI-964/81-Recorrente: ESTADO DO AMAZONAS. Recorridas: VERA 
LÚCIA GUIMARÃES e OUTRAS. Ao Dr. José Coelho Maciel.

Secretaria do Tribunal Pleno

SETOR DE PROCESSAMENTO
PROCESSO: RO-DC 258/83
RECORRENTE: REAL SOCIEDADE PORTUGUESA DE BENEFICÊNCIA 16 DE SE 
TEMBRO (HOSPITAL PORTUGUÊS) .
Advogado: Dr. Manoel Machado Batista

E.AI-1097/81-Recorrente: ESTADO DO AMAZONAS. Recorrida: HELENA 
MOTA DOS SANTOS. Ao Dr. Ivo Evangelista de Avila.

E.AI-1098/81-Recorrente: ESTADO DO AMAZONAS. Recorridos: REMÍ 
DIO LEOCÂDIO DO NASCIMENTO, GRACIMAR DE ANDRADE DO CARMOS,DORÃ 
NONATA PEREIRA DA SILVA. Ao Dr. Ivo Evangelista de Avila.

E.AI-1424/81-Recorrente: ESTADO DO AMAZONAS. Recorrida: TEREII 
NHA DE JESUS DE SOUZA CABRAL. Ao Dr. Ivo Evangelista de Avila?
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E.AI-1425/81-Recorrente: ESTADO DO AMAZONAS. Recorridos: CELSO 
CLEMENTINO DA SILVA e OUTRO. Ao Dr. Ivo Evangelista de Ávila.

E.AI-4315/81-Recorrente: ESTADO DO AMAZONAS. Recorridas: ANA 
BELMIRA LIRA PEREIRA e OUTRAS. Ao Dr. Ivo Evangelista de Avila

E.AI-1426/81-Recorrente: ESTADO DO AMAZONAS. Recorridas:ÂNGELA 
MARIA SABAT DE ALENCAR e OUTRAS. Ao Dr. Ivo Evangelista de Ávi 
la.

E.AI-4320/81-Recorrente: ESTADO DO AMAZONAS. Recorrida: MARIA 
VIONIZIA DA SILVA. Ao Dr. Ivo Evangelista de Ávila.

E.AI-1507/81 -Recorrente: ESTADO DO AMAZONAS. Recorrida: MARIA 
GORETTI PINHEIRO RICARTE. Ao Dr. Ivo Evangelista de Avila.

E.AI-4510/81-Recorrente: ESTADO DO AMAZONAS. Recorridos: MARLE 
NE TAVARES BATISTA e OUTROS. Ao Dr. José Coelho Maciel.

E.AI-1510/81-Recorrente: ESTADO DO AMAZONAS. Recorrida: TEREZI 
NHA GOUVEA DE OLIVEIRA. Ao Dr. Luiz Alberto M. de Alcântara.

E.AI-4606/81-Recorrente: ESTADO DO AMAZONAS. Recorrida: IVANY 
BARROS DANTAS. Ao Dr. Ivo Evangelista de Ávila.

E.AI-1513/81-Recorrente: ESTADO DO AMAZONAS. Recorridas: MARIA 
DUTRA DE ALENCAR e MARIA DE LOÜRDES MOURA NEVES. Ao Dr. Ivo 
Evangelista de Ávila.

E.AI-1621/81-Recorrente: ESTADO DO AMAZONAS. Recorrida: IZABEL 
ASSIS DA SILVA. Ao Dr. Ivo Evangelista de Ávila.

E.AI—1623/81-Recorrente: ESTADO DO AMAZONAS. Recorridos:IZABEL 
GOMES DE ALMEIDA e OUTROS. Ao Dr. ivo Evangelista de Ávila.

E.AI-4651/8Q-Recorrente: ESTADO DO AMAZONAS. Recorrida: OTACIL 
DA PEREIRA CAMPOS. Ao Dr. Ivo Evangelista de Ávila.

E.AI-4879/81-Recorrente: COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA. Recorrido 
PEDRO DE PAULA E SILVA. Ao Dr. Agenor Barreto Parente.

E.AI-4903/81-Recorrente: ESTADO DO AMAZONAS. Recorridos: EDIL
BERTO SALOMÃO BRITO FILHO e OUTROS. Ao Dr. Ivo Evangelista de 
Ávila.

E.AI-1624/81-Recorrente: ESTADO DO AMAZONAS. Recorridos: MARIA 
DO SOCORRO MONTEIRO DA SILVA e OUTROS. Ao Dr. José Coelho Ma 
ciei.

E.AI-1796/81-Recorrente: ESTADO DO AMAZONAS. Recorridos: ANTO 
NIO CARLOS BARBOSA RIBEIRO e HELENA MENDES MEDEIROS. Ao Dr.lvo 
Evangelista de Ávila.

E.AI-1879/81-Recorrente: ESTADO DO AMAZONAS. Recorridas: EDNA 
MARIA SARKIS MAIA e BENEDITA GOMES DE OLIVEIRA. Ao Dr. José Coe 
lho Maciel.

E.AI-2139/81-Recorrente: ESTADO DO AMAZONAS. Recorridas: MARIA 
DILIA PEREIRA CORREIA e OUTRAS. Ao Dr. Ivo Evangelista de Ávi­
la.

E.AI-4905/81-Recorrente: ESTADO DO AMAZONAS. REcorridas: JOANA 
GOMES PINTO e OUTRA. Ao Dr. Ivo Evangelista de Ávila.

E.AI-5141/81-Recorrente: ESTADO DO AMAZONAS. Recorridos:MOACYR 
DOS SANTOS REIS. Ao Dr. José Coelho Maciel.

E.AI-5689/81-Recorrente: ESTADO DO AMAZONAS. Recorridos: SEBAS
TIANA SILVA DE CARVALHO e VALMIR ABREU DE SOUZA. Aos Recorridos

E.AI-577/82-Recorrente: COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA. Recorrido 
JOSÉ CARLOS DE LIMA. Ao Dr. José Henrique de Freitas Valle e 
Silva.

ED.AG.AI-2419/82-Recorrente: BANCO NACIONAL S/A. Recorrido: HÊ 
LIO DE OLIVEIRA RAMIRES. Ao Dr.Renato Oliveira Gonçalves.

E.AI-2140/81-Recorrente: ESTADO DO AMAZONAS. Recorrida: RAIMUN 
DA DA ROCHA CORTEZ. Ao Dr. Ivo Evangelista de Ávila.

E.AI-2278/81-Recorrente: ESTADO DO AMAZONAS. Recorridas:RAIMUN 
DA DA ROCHA CORTEZ e OUTRAS. Ao Dr. Ivo Evangelista de Ávila.

E.AI-2378/81 -Recorrente: ESTADO DO AMAZONAS. REcorrido: JOÃO 
MARQUES SANTANA. Ao Dr. Ivo Evangelista de Ávila.

E.AI-2379/81-Recorrente: ESTADO DO AMAZONAS. Recorridos: ANA 
RITA CARDOSO e OUTROS. Ao Dr. Ivo Evangelista de Ávila.

E.AI-2471/81-Recorrente: ESTADO DO AMAZONAS. Recorridos: FRAN 
CINETE REIS NORIEGA e OUTRO. Ao Dr. José Paiva Filho.

E.AI-2712/81-Recorrente: ESTADO DO AMAZONAS. Recorridos iEONICE 
VENTURA MARQUES e OUTRAS e HOSANA FIDELIS DE ALMEIDA e MARIA 
ALICE DA CRUZ BRILHANTE e OUTRAS. Ao Dr. Ivo Evangelista de Ã 
vi.a.

” A~-2999/81-Recorrente: ESTADO DO AMAZONAS. Recorrida: MARIA 
DÀ C.NCEIÇÃO ALVES DE SOUZA. Ao Dr. Ivo Evangelista de Ávila.

E.AI-3339/81-Recorrente: ESTADO DO AMAZONAS. Recorrida:ZENÕBIA 
''STA. Ao Dr. Ivo Evangelista de Ávila.

J ? :-3340/81-Recorrente; ESTADO DO AMAZONAS. Recorrida: DARCY 
SENA SILVA. Ao Dr. Ivo Evangelista de Ávila.

E.AI-3342/81-Recorrente: ESTADO DO AMAZONAS. Recorrido: COSMO 
LIMA FERREIRA. Ao Dr. Ivo Evangelista de Ávila.

AGRAVO DE INSTRUMENTO PARA O COLENDO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

A Agravante abaixo relacionada fica intimada, através do 
advogado referido, a efetuar o pagamento do PREPARO para o Co 
lendo Supremo Tribunal Federal, no prazo de 10 (dez) dias, de 
acordo com o § 19 do art. 59, de seu Regimento Interno.

AI-5002/79-(TST.AI-11.867/83)-Agravante: FEPASA-FERROVIA PAU 
LISTA S/A. Agravada: ARACY BELLINI DENARDI. Ã Dra. Maria Cris 
tina Paixão Cortes.

AGRAVO DE INSTRUMENTO PARA O COLENDO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

A Agravada, através do advogado abaixo, fica intimada a 
apresentar as peças para formaçao do instrumento ou pagar os 
EMOLUMENTOS respectivos, no prazo legal, nesta Secretaria.

AI-246/80-(TST.AI-8873/83)-Agravante: ADELAIDE SANT'ANNA SAADI 
KERBEG. Agravada: COMPANHIA METROPOLITANO DE SÃO PAULO. Ao Dr.
Victor Russomano Jr. Valor dos Emolumentos: Cr$ 2.052,00(dois 
mil e cinqüenta e dois cruzeiros).

Os Agravantes, através do advogado abaixo, ficam intimados 
a apresentarem as peças para formação do instrumento ou pagar 
os EMOLUMENTOS respectivos, no prazo legal, nesta Secretaria.

RO.DC-266/82-(TST.AI-10■405/83)-Agravantes: BANCO CREFISUL DE 
INVESTIMENTO S/A e CREFISUL S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVES 
TIMENTOS. Agravado: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN 
TOS BANCÁRIOS DE PORTO ALEGRE. Ao Dr. Assad Luiz Thomê. y9]or 
dos emolumentos: Crí 4.446,0(1 Cq^^i**0 quatrocentos e qua­
renta e sets cruzetrosj.

E.AI-3392/81-Recorrente: ESTADO DO AMAZONAS. Recorridos:CLEMEN 
TE ABDALA SIMÕES e OUTROS. Ao Dr. João de Jesus Abdala Simões. Corregedoria Geral
E.AI-3676/81-Recorrente: ESTADO DO AMAZONAS. Recorrida: CLEONI 
CE DE ABREU MELO. Ao Dr. Ivo Evangelista de Ávila.

E.AI-4182/81-Recorrente: ESTADO DO AMAZONAS. Recorrida: MARIA 
TAVARES DA SILVA. Ao Dr. Luiz Alberto Marinho de Alcântara.

E.AI-4223/81-Recorrente: ESTADO DO AMAZONAS. Recorridas: MARLY 
JOSÉ MAUCILHA e OUTRAS. Ao Dr. Ivo Evangelista de Ávila.

RECLAMAÇÃO CORREICIONAL
TST - 8156/83

Reclamante: MOZART PEREIRA DA CUNHA
Reclamado : JUIZ PRESIDENTE DA MM. 6? J.C.J DE PORTO ALEGRE - RS

DESPACHO

Como se vê, a representação foi apenas leviana, porque o de
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nunciante se diz louvado em notícias da imprensa e sabe "agora que hou 
ve certa deturpação da situação real".

Entretanto, deveria, previamente, o advogado denunciante■ter 
-se dedicado ã pesquisa mais ampla, antes de formular suas acusações e 
acionar a Corregedoria-Geral, dai decorrendo a perda de tempo para as 
demais autoridades incumbidas de apurã-las. Salvo se pretendia algum ' 
outro efeito que não as providências imediatas; . que foram adotadas de 
nossa parte e do Presidente do TRT da 49 Região.

A acusação infundada é comportamento anti-ético, injustificá 
vel, porque, de qualquer forma, sempre deixa arranhões na dignidade do 
comportamento da Justiça.

Meu desejo seria prosseguir e adotar, afinal, as providências 
legais que o caso pudesse comportar.

Não o faço, porque não quero impor ã Justiça do Trabalho õ 
nus incabível, ela jã assoberbada por suas próprias dificuldades e an 
te o recurso do denunciante sponte própria, retira a acusação.

Homologo a desistência, mas, solicito ao ilustre Presidente' 
do Egrégio TRT da 4? Região que transmita todo o processado ã Ordem 
dos Advogados, Secção do Rio Grande do Sul.

Publique-se. Arquive-se.
Brasília, 19 de julho de j983.

MARCELO PIMENTEL
Ministro Corregedor-Geral

da Justiça do Trabalho


